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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do D. L. n.º 328/99, de 18AGO.

Ministério da Defesa Nacional, 29 de Janeiro de 2010. — Por de-
legação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, o Comandante do 
Pessoal, Carlos José Tia, TGEN/PILAV.

203695807 

 Portaria n.º 693/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, que o militar des-

tinado ao regime de contrato em seguida mencionado, seja promovido 
no posto de ASPOF, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 296.º e 
alínea a) do artigo 304.º, ambos do EMFAR, com a redacção que lhes 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por ter 
concluído com aproveitamento, em 28JUL06, a Instrução Complementar 
da respectiva especialidade:

TOCART:

ASPOFG TOCART 133504 -K, César Manuel Alves Borges — BA 1.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30JUL05.

Ministério da Defesa Nacional, 06 de Abril de 2010. — Por delegação 
do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, o Comandante, Carlos José 
Tia, TGEN/PILAV.

203696625 

 Portaria n.º 694/2010
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado tenha o posto que lhe vai indicado, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas respectivamente 
no artigo 56.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 305.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99 
de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-
-A/03, de 30AGO:

Alferes:

Oficiais PIL RC
ASPOF PIL-OFI 134928-H — Rui Pedro Leite e Silva Torrinhas 

Amaro — CFMTFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01DEZ2007.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do ALF 

PIL-OFI 134929-F Marcelo Baleia Freire.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 

termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18AGO.
Ministério da Defesa Nacional, 17 de Maio de 2010. Por delegação 

do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, o Comandante, Carlos José 
Tia, TGEN/PILAV.

203695912 

 Portaria n.º 695/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea d) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea b) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 3 do artigo 253.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais PILAV
Capitão:
CAPGPILAVQ 128619 -G Luís Miguel Fagundes Trindade BA6
Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 01 de Outubro 

de 2009.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à esquerda do CAP 

PILAV 128750 -J Filipe Silva Cordeiro.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 

nos termos do n.º 1 do artigo 12 do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18 de 
Agosto.

Ministério da Defesa Nacional, 17 de Maio de 2010. — Por delegação 
do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, o Comandante, Carlos José 
Tia, TGEN/PILAV.

203696917 

 Portaria n.º 696/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais TPAA
Major:
MAJG TPAA Q 023177 -A, António dos Santos Malhão, CRFA

Fica na situação de supranumerário em relação ao respectivo quadro, 
nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 174.º do EMFAR.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 05OUT06.
Fica colocado na respectiva lista de antiguidades à direita do MAJ 

TPAA 043668 -C Luís Fernando Ferreira Branco Santiago.
É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 

termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.
Ministério da Defesa Nacional, 16 de Junho de 2010. — Por delegação 

do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, o Comandante, Carlos José 
Tia, TGEN/PILAV

203697151 

 Direcção de Pessoal

Portaria n.º 697/2010
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que a oficial em 

seguida mencionada seja promovida ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30AGO, por satisfazer as condições gerais e espe-
ciais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto:

Quadro de Oficiais ADMAER
Tenente -Coronel:
MAJ ADMAER ADCN 092052 -F, Maria Antónia Almeida Pereira 

da Silva de Vasconcelos, IASFA

Mantém -se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo do 
artigo 191.º do EMFAR, pelo que não ocupa vaga no respectivo quadro 
especial.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15OUT07.
É integrada no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto, nos 

termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 18AGO.
Ministério da Defesa Nacional, 28 de Julho de 2010. — Por delega-

ção do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, o Comandante, EEF, 
Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV

203697751 

 MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DA ECONOMIA, 
DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, DA AGRI-
CULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS 
PESCAS, DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E DO AMBIENTE E DO ORDENA-
MENTO DO TERRITÓRIO.

Despacho n.º 14585/2010
A Estratégia Nacional para o Mar (ENM) e o Plano Estratégico Na-

cional para a Pesca 2007 -2013 identificam a aquicultura como uma 
das actividades económicas estratégicas a dinamizar no nosso país.

O potencial para o crescimento sustentado da produção é elevado, 
em especial de espécies com maior valor comercial, permitindo ambi-
cionar a redução das importações e a exportação para alguns mercados.

Neste contexto, o Plano de Acção da Comissão Interministerial para 
os Assuntos do Mar (CIAM), que visa concretizar a ENM, contempla, 
no âmbito do projecto «Simplificação processual e de licenciamento 
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de actividades marítimas», uma acção específica relativa à aquicultura 
marinha.

Neste âmbito, foi criado um grupo de trabalho que efectuou o diagnós-
tico dos constrangimentos que afectam esta actividade, o que permitiu 
evidenciar que, em muitos casos, importa optimizar a articulação entre 
as entidades responsáveis pelos procedimentos inerentes ao licencia-
mento dos estabelecimentos de aquicultura marinha, a qual representa 
uma das principais dificuldades que o sector enfrenta, e da qual resulta, 
necessariamente, uma morosidade no licenciamento dos referidos es-
tabelecimentos.

Com efeito, e tendo em conta os diferentes regimes legais que devem 
ser considerados, nomeadamente a Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 
de Dezembro) e o regime da utilização dos recursos hídricos (Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio), importa garantir que os organismos 
responsáveis pelos procedimentos de licenciamento da utilização dos 
recursos hídricos se articulem com os organismos responsáveis pelos 
procedimentos consagrados na legislação específica referente ao licen-
ciamento da actividade da aquicultura marinha, que regula a instalação 
de estabelecimentos de culturas marinhas, em águas salgadas e salobras, 
a localizar na zona costeira e em mar aberto, pelo que a existência de 
um manual que garanta a referida articulação e forneça um conjunto de 
informação útil para quem pretenda exercer a actividade se revela da 
maior oportunidade.

Visa -se, deste modo, conferir maior uniformidade à actuação dos 
organismos intervenientes na tramitação dos processos de licencia-
mento e garantir celeridade e eficácia na apreciação dos processos, 
minimizando os constrangimentos que se colocam ao desenvolvimento 
da actividade.

Assim, o referido manual é um importante contributo para a melhoria 
da informação aos agentes económicos e, sempre que possível nos termos 
da lei, para a simplificação administrativa dos procedimentos ao nível 
dos diferentes organismos intervenientes, prosseguindo, deste modo, o 
propósito de melhoria contínua dos serviços prestados.

Os procedimentos descritos no manual respeitam integralmente a 
legislação em vigor e estabelecem mecanismos que, contribuindo para 
uma melhor articulação dos organismos intervenientes no processo de 
licenciamento e uma maior interacção dos promotores com os órgãos 
de administração, criam uma maior racionalização dos circuitos ao nível 
da Administração.

Não obstante as melhorias agora introduzidas, subsistem alguns aspec-
tos que carecem de harmonização de procedimentos, nomeadamente em 
relação à atribuição de títulos de utilização de recursos hídricos quando 
seja necessário recorrer ao procedimento concursal previsto na lei.

Para além do estímulo positivo decorrente da simplificação adminis-
trativa para iniciativas empresariais de promoção de novos projectos, 
haverá também que equacionar, para iniciativas de maior escala, desde 
que acautelados os impactes económicos, sociais e ambientais, factores 
relevantes, tais como a identificação das áreas do domínio público hídrico 
onde a aquicultura marinha pode ser desenvolvida e a disponibilização 
dessas áreas especialmente vocacionadas para a produção aquícola.

Assim, tendo em vista criar condições adequadas ao desenvolvimento 
sustentado da aquicultura, agilizar os procedimentos e ultrapassar os 
constrangimentos acima identificados, e atento o disposto na Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 163/2006, de 12 de Dezembro, que 
aprovou a Estratégia Nacional para o Mar, no n.º 5 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 119/2009, de 30 de Dezembro, que reformu-
lou a CIAM, bem como no Programa de Simplificação Administrativa 
e Legislativa — SIMPLEX, determina -se o seguinte:

1 — Aprovar o Manual de Apoio ao Licenciamento de Estabeleci-
mentos de Aquicultura Marinha, adiante designado por Manual, o qual 
é obrigatoriamente objecto de divulgação nos sítios da Internet dos 
seguintes serviços e organismos:

Direcção -Geral da Autoridade Marítima;
Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura;
Direcções regionais de agricultura e pescas;
Instituto Nacional dos Recursos Biológicos, I. P.;
Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.;
Instituto da Água, I. P.;
Administrações das Regiões Hidrográficas, I. P.;
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P.;
Comissões de coordenação e desenvolvimento regional.

2 — A Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) coordena 
as actualizações do Manual, em articulação com os demais serviços 
e organismos do Estado referidos no Manual com competências no 
âmbito dos procedimentos de licenciamento dos estabelecimentos de 
aquicultura marinha.

3 — A DGPA, em articulação com as direcções regionais de agri-
cultura e pescas (DRAP), funciona como «balcão único», garantindo a 
recepção e o encaminhamento para as entidades competentes, em razão 

da matéria e do lugar, dos processos de licenciamento dos estabeleci-
mentos de aquicultura marinha nas suas componentes de actividade e 
de utilização dos recursos hídricos.

4 — O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de o 
pedido de título de utilização de recursos hídricos ser apresentado direc-
tamente junto da administração da região hidrográfica territorialmente 
competente, nos termos previstos no regime da utilização dos recursos 
hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio.

5 — A DGPA e as DRAP asseguram a disponibilização aos interes-
sados dos dados relevantes referentes às principais etapas da tramitação 
dos respectivos processos de licenciamento, devendo, para o efeito, as 
restantes entidades intervenientes facultar toda a informação necessária.

6 — Tendo em vista a aplicação harmonizada do n.º 3 do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, é criado, no âmbito da 
aquicultura marinha/culturas biogenéticas, um grupo de trabalho, coor-
denado pelo Instituto da Água, I. P. (INAG), e integrando representantes 
de cada uma das Administrações de Região Hidrográfica, I. P. (ARH), 
do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM), das 
administrações portuárias, do Instituto da Conservação da Natureza e 
da Biodiversidade, I. P. (ICNB), da DGPA e do Instituto Nacional dos 
Recursos Biológicos, I. P. (INRB/IPIMAR), que, no prazo máximo de 
120 dias a contar da data da sua constituição, deverá apresentar à Co-
missão Interministerial para os Assuntos do Mar (CIAM) uma proposta 
de modelo -tipo das peças concursais a utilizar por todas as entidades 
competentes, bem como dos critérios harmonizados de apreciação das 
propostas, sem prejuízo das especificidades inerentes a cada regime de 
licenciamento.

7 — A DGPA, o INAG e o IPTM, ouvidas as ARH, apresentam um 
relatório à CIAM, no prazo de 90 dias, o qual contém a pronúncia de 
cada uma das referidas entidades relativa à identificação das questões 
relacionadas com a sua área de competências que possam contribuir 
para agilizar procedimentos e para uma melhor articulação entre as 
diferentes entidades.

8 — O IPTM, em articulação com a Direcção -Geral da Autoridade 
Marítima (DGAM), a DGPA e o INRB/IPIMAR, procede, no prazo de 
180 dias, à elaboração das normas técnicas necessárias à certificação 
das estruturas flutuantes de produção aquícola.

9 — Tendo em vista a aplicação do procedimento concursal por ini-
ciativa pública para a atribuição de títulos de utilização dos recursos 
hídricos, cada ARH, em articulação com a DGPA, o INRB/IPIMAR ou, 
quando for o caso, as administrações portuárias, o IPTM ou o ICNB, deve 
proceder à identificação das áreas com potencialidade para a instalação 
de estabelecimentos de culturas marinhas já incluídas em instrumentos 
de gestão territorial aprovados, nomeadamente as anteriormente afectas 
a esta actividade e actualmente sem utilização.

10 — A identificação de novas áreas com potencialidade para a ins-
talação de estabelecimentos de culturas marinhas, tendo em vista a 
aplicação do procedimento concursal por iniciativa pública, deve ser 
equacionada no âmbito da elaboração do plano de ordenamento do 
espaço marítimo, dos planos de ordenamento dos estuários e aquando 
da revisão dos planos de ordenamento da orla costeira.

13 de Setembro de 2010. — O Ministro da Economia, da Inovação e 
do Desenvolvimento, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, António 
Manuel Soares Serrano. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça. — A Minis-
tra do Ambiente e do Ordenamento do Território, Dulce dos Prazeres 
Fidalgo Álvaro Pássaro. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional 
e dos Assuntos do Mar, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 
Vasconcellos.

203694292 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho (extracto) n.º 14586/2010
O planeamento estratégico para o triénio de 2010 -2013 determi-

nou a necessidade de reorganização de algumas unidades orgânicas 
da Autoridade Nacional de Protecção Civil, aprovadas pelo Despacho 
n.º 9390/2007, de 1 de Abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 100, de 24 de Maio, com as alterações introduzidas pelos Despachos 
n.º 9367/2008, de 11 de Janeiro, publicado no Diário da República, 




